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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 06/2019  
  

DANIEL NETTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA - SC, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO o 

LOCAL DA PROVA OBJETIVA do Edital de Processo seletivo 06/2019, conforme segue: 

 

LOCAL DA PROVA OBJETIVA 

 
POR ESTE INSTRUMENTO CONVOCAM-SE TODOS OS CANDIDATOS DEFERIDOS PARA REALIZAR A 

PROVA OBJETIVA QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 22 DE DEZEMBRO DE 2019, COM INÍCIO ÀS 

09h00min. E TÉRMINO ÀS 11h00min. É RECOMENDADO AO CANDIDATO QUE COMPAREÇA AO LOCAL 

DA PROVA COM ANTECEDÊNCIA DE 30min, PORTANDO DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO, CANETA 

ESFEROGRÁFICA COM TINTA AZUL OU PRETA COM TUBO TRANSPARENTE. 

 

EVENTO HORÁRIOS 

Abertura dos Portões. 8horas 

Fechamento dos portões 8h50min 

Início da prova Objetiva. 9horas 

Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de prova. 9h30min 

Término Prova Objetiva  11horas 

7.1.1. Será vedado o acesso ao local da prova objetiva para todos os candidatos que se apresentarem após as 

8h50min. sob qualquer alegação.  

 

A PROVA OBJETIVA SERÁ REALIZADA EM 02 (DUAS) ESCOLAS CONFORME INDICAÇÃO A 

SEGUIR: 

 

 

PARA OS CARGOS DE: 
 PROFESSORES – TODAS AS ÁREAS E DISCIPLINAS 

 ORIENTADOR EDUCACIONAL 

 SECRETÁRIO ESCOLAR 

 FONOAUDIÓLOGO 

 NUTRICIONISTA 

 PSICÓLOGO 

 ZELADOR VIGILANTE 

 

A PROVA SERÁ REALIZADA NA ESCOLA E.B. ALICE DA SILVA GOMES, LOCALIZADA A RUA 

LAURO SGROTT, S/N, CENTRO – SÃO JOÃO BATISTA – SC. 

 

 

PARA OS CARGOS DE: 
 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 CONDUTOR DE VEÍCULO PESADO 

 MESTRE DE OBRAS 

 MONITOR ESCOLAR 

 

A PROVA SERÁ REALIZADA NA ESCOLA ARACI ESPINDOLA DALSENTER, LOCALIZADA A 

RUA JOSÉ MONTIBELLER Nº 88, JARDIM SÃO PAULO – SÃO JOÃO BATISTA – SC. 
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São João Batista, 16 de dezembro de 2019  
 

 

 

 

DANIEL NETTO CÂNDIDO 

Prefeito Municipal  


